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Ementa: Institui no âmbito do município de petrolina, 

o sistema de tratamento denominado “hemodiálise 

urgente” para pessoas acometidas de doenças renais 

crônicas e dá outras providências.   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor prefeito sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1º- Fica instituído, no âmbito do Município de Petrolina, junto à Administração Direta, 

o Sistema de Tratamento denominado “Hemodiálise Urgente”, para pessoas que necessitam 

de tratamento e acompanhamento de doenças renais crônicas.  

Parágrafo Único - O Sistema de tratamento contará com equipamentos e equipe médica para 

acompanhamento e orientação aos pacientes e seus familiares, disponibilizando serviços 

próprios e especializados aos usuários.  

Art. 2º - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei;  

Art. 3º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário;  

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei, que cria o Sistema de Tratamento denominado “Hemodiálise 

Urgente” no município de Petrolina, tem por objetivo prestar um atendimento digno e eficaz aos 

portadores de doenças crônicas que atingem os rins, impedindo que o paciente possa levar uma 

vida normal sem o auxílio do aparelho de hemodiálise.  

Trata-se de um pedido emergencial, levando-se em conta o fato de que esses pacientes 

são obrigados a se deslocar, na maioria das vezes para a capital ou a outros hospitais em outros 

municípios que ofereçam este tipo de tratamento, sendo que muitos não têm condições 

financeiras para pagar um veículo e transportá-lo até o local designado pela equipe médica 

responsável por seu acompanhamento.  



 

 
GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO 

 

Em meio à crise da pandemia do novo coronavírus, que ainda não acabou, temos a 

responsabilidade de cuidar desses pacientes, de forma justa, digna e respeitosa, oferecendo a eles 

este equipamento e todo o conforto necessário à manutenção de sua qualidade de vida.  

Tendo em vista que contribuirá para uma melhor prestação do serviço de saúde pública 

nesta especialidade no município de Petrolina. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do que ora se propõe. 

 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2023. 
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Vereador – PARTIDO VERDE 
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